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L E I S  E  D E C R E T O S

OF.  2146

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

ESTADO  DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
PREVENÇÃO E  CONTROLE

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGE N°01/07,   03 de dezembro  de  2007

Disciplina procedimentos para cumprimento de
atribuições contidas no Decreto Nº. 11.392/04,
de 24 de maio de 2004.

A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar N° 028, de 09 de junho de 2003, artigo  24 incisos II e IV  e
considerando disposições do Decreto Nº. 11.392, de 24 de maio de 2004, art. 1º, parágrafo
único, incisos VI e VII  e no art. 25, caput e inciso III da Resolução TCE nº. 1.277/04.

Considerando que, compete à Controladoria-Geral do Estado - CGE, verificar a
consistência dos dados contidos nos Relatórios de Gestão Fiscal;
Considerando que, compete à Controladoria-Geral do Estado - CGE emitir relatório
sobre a execução dos orçamentos do Estado para compor a prestação de contas anual
do Governador do Estado;

Considerando que, é de até sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, o
prazo para envio da prestação de contas anual do Governador ao Tribunal de Contas
do Estado.

RESOLVE:

Art. 1º. A UNICON/SEFAZ deverá encaminhar à CGE, no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, anteriores à publicação no Diário Oficial do Estado, o Relatório Resumido


